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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

Canudos, 12 de Agosto de 2022

                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

                                                       CNPJ Nº. 13.343.967/0001 – 18

ERRATA RATIFICAÇAO CREDENCIAMENTO Nº 001/2022

O Município de Canudos/BA torna público que o Aviso supra,  publicado no DOM Edição

2.259, pagina 5 de 10/08/2022, passam a vigorar com a seguinte correção:  

Onde se lê: CNPJ nº 09.427.

Leia-se: CNPJ nº 09.427.544/0002-90

Canudos/BA. Laion Felipe Gama Campos 

Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 
ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 
 

CNPJ 13. 343.967/0001-18 
Praça da Matriz, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48520-000 

TEL.: 75 3494-2300 – e-mail: pmccanudos@gmail.com 
 
 

 

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre a mudança de nível dos 

Professores lotados na Secretaria Municipal de 

Educação de Canudos-Ba, e dá outras 

providências”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nº 332 e 333, ambas de 20 de março 
de 2012; 

 
CONSIDERANDO que a mudança de nível requerida pelos professores e deferida pelo 
Município de Canudos foi objeto de acordo entre as partes, e contou com a Assistência da APLB 
– SINDICATO, NÚCLEO CANUDOS, não gerando valores remanescentes anteriores a data 
de sua concessão;  

 

CONSIDERANDO que o Município de Canudos prima pelo reconhecimento dos direitos dos 
servidores; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a partir de 01 de agosto de 2022, com espeque no art. 45 e seguintes 
da Lei Municipal nº 332/2012, mudança de nível profissional aos Requerentes abaixo 
nomeados, vinculados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Canudos/BA: 
 

1. JOÉRICA ANDRADE DE SANTANA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
2. ANA CLEIDE FREITAS DE SENA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
3. HELIANA NASCIMENTO MENEZES – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
4. JOSINEIDE GOMES DOS SANTOS – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
5. MARIA SANDRA VARJÃO SILVA ALVES – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
6. REGINA CELIA CARDOSO DE OLIVEIRA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
7. MARIA JOSILEIDE FRANÇA REIS – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
8. LUCILENE GOMES ROCHA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
9. MARINEIDE GOMES ROCHA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
10. GILMARA DOS SANTOS PEREIRA DE OLIVEIRA – NÍVEL 2 – PÓS-

GRADUAÇÃO; 
11. SILUANA BOAVENTURA DANTAS – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
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12. ALINE DIAS BARBOSA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
13. JOSINAIDE RIBEIRO NASCIMENTO – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
14. SHEILA SANTANA DE JESUS – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
15. JOSEFA SANTANA DE JESUS – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
16. MARIA JOSÉ DE JESUS SILVA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
17. MARINALVA ALVES DA SILVA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
18. MARIA DO CARMO DE ALMEIDA RIBEIRO – NÍVEL 2 – PÓS-

GRADUAÇÃO; 
19. ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
20. MARINALVA SANTANA DO NASCIMENTO – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 
21. JOANICE MORAIS DE MACEDO – NÍVEL 2 – PÓS-GRADUAÇÃO; 

 
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 2 de agosto de 2022. 
 
 

    Jilson Cardoso de Macedo 
    Prefeito de Canudos 
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